[bookmark: _GoBack]COMPRA E VENDA (INSTRUMENTO PARTICULAR)
VENDEDOR(ES):
– Identidade e CPF (cópias autenticadas).
- Se casados – Certidão de Casamento e pacto antinupcial, registrado, se diverso o regime de bens.
COMPRADOR(ES):
– Identidade e CPF (cópias autenticadas).
– Instrumento Particular original em duas vias (Com firma reconhecida por autenticidade, exceto SFH).
IMÓVEL:
– Quitação condominial com firma reconhecida, se imóvel urbano.
– Certidão de Ônus Reais. 
PREFEITURA:
– Imposto de transmissão (ITBI) original.
– Situação Fiscal.
CREDOR:
- Procuração em favor de quem assina pelo credor (Cópia autenticada).
Em caso de 1º Aquisição (SFH):
– Para pleitear o direito a isenção de custas e desconto nos emolumentos referente a 1º
aquisição pelo SFH, será necessário juntar certidão do RGI – CNP. 
Em nome do(s) comprador(es), ressaltando, caso haja apontamento de outro imóvel em nome do(s) comprador(es), não será dada a isenção.
NOTA.: Após o exame dos títulos, se necessários  outros documentos poderão ser exigidos.
